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PORTARIA PRESIDÊNCIA N° 263 DE 22 DE AGOSTO DE 2024.

 

Altera a Portaria Presidência nº 65/2021, que designa os integrantes dos
Comitês Estaduais Judiciais de Enfrentamento à Exploração do Trabalho
em Condição Análoga à de Escravo e ao Tráfico de Pessoas.
 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de

suas atribuições legais e regimentais, e considerando o contido no processo SEI nº 12959/2018,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  O art. 1º da Portaria Presidência nº 65/2021 passa a vigorar com a seguinte

alteração:
 

Art. 1º ...........................................................................................
.......................................................................................................
XVIII – Paraíba
a) ..................................................................................................
b) ..................................................................................................
c) Nilson Dias de Assis Neto, Juiz de Direito (TJPB). (NR)

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ministro Luís Roberto Barroso

Documento assinado eletronicamente por Luís Roberto Barroso, PRESIDENTE, em 05/09/2024, às
15:13, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
1944011 e o código CRC EDEB553F.

12959/2018 1944011v3

06/09/2024, 08:29 SEI/CNJ - 1944011 - Portaria Presidência

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_co… 1/1

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

